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PORTARIA No- 2.801, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

Suspende temporariamente a transferência de recursos do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais e/ou Municipais correspondentes ao Incentivo para Atenção à Saúde no Sistema
Penitenciário, no âmbito do Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria no- 3.176/GM/MS, de 24 de dezembro de 2008, que aprova orientações acerca da elaboração, da aplicação e do fluxo de Relatório Anual de Gestão;
Considerando a baixa execução dos recursos financeiros de custeio repassados aos Estados e Municípios qualificados ao Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, constatadas por meio de visitas de

monitoramento conjunto entre os Ministérios da Saúde e da Justiça, em 2009, e dos resultados das auditorias realizadas em 2009 e 2010 pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS-DENASUS;
Considerando que o Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça, em 29 de janeiro de 2010, por meio da Portaria no- 29/MJ de 2010, suspendeu os 30% dos recursos do incentivo repassados

pelo Ministério da Justiça, face à não aplicação do Incentivo pelos Estados e/ou Municípios, constatado nas visitas de monitoramento realizada por este Ministério e o da Justiça, no ano de 2009;
Considerando a Nota Técnica conjunta do Ministério da Saúde e do Ministério da Justiça, de 26 de agosto de 2010, que orienta quanto à utilização dos recursos referentes ao uso do Incentivo para Atenção

à Saúde no Sistema Penitenciário;
Considerando a Portaria no- 768/GM/MS, de 13 de abril de 2011, que altera a Portaria no- 2.046/GM/MS, de 3 de setembro de 2009, que regulamenta o Termo de Ajuste de Sanitário (TAS); e
Considerando que a maioria dos Estados qualificados ao Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, bem como os Municípios que aderiram aos respectivos Planos Operativos Estaduais (POE),

apresentam pendências em relação ao envio do Relatório Anual de Gestão (RAG), conforme consta no § 6o- do art. 5o- da Portaria Interministerial no- 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003, resolve:
Art. 1o- Suspender, temporariamente, a transferência de recursos correspondentes ao Incentivo para Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário estabelecido pela Portaria Interministerial no- 1.777/MS/MJ, de 9

de setembro de 2003, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados e Municípios que se encontram em situação de irregularidade, constantes no Anexo I, a esta Portaria.
§ 1o- Encontram-se em situação de irregularidade os Estados e Municípios que apresentam pendências no envio dos Relatórios Anuais de Gestão pertinentes ao PNSSP e ao seu POE, devidamente aprovados

pelos respectivos Conselhos Estaduais ou Municipais de Saúde e pelo Ministério da Saúde, no prazo estabelecido em ato normativo deste último.
§ 2o- A suspensão a que se refere o caput tem seu efeito retroativo ao mês de junho de 2010.
§ 3o- Ficam cancelados todos os repasses correspondentes ao período compreendido entre junho/2010 e o mês anterior à data em que forem consideradas sanadas as pendências de cada ente federativo

qualificado.
Art. 2o- O reinício dos repasses dos recursos do Ministério da Saúde ficará condicionado ao envio dos Relatórios de Gestão em atraso, pelos entes federados, com as devidas aprovações pelos respectivos

Conselhos Estaduais ou Municipais de Saúde e pelo Ministério da Saúde.
§ 1o- Os Estados e Municípios que apresentam pendências, como demonstrado no Anexo I, deverão enviar, ainda, um Plano de Execução a ser elaborado em conformidade com o modelo constante do Anexo

II, a esta Portaria, o qual deverá ser aprovado pelo Ministério da Saúde;
§ 2o- O Ministério da Saúde publicará Portaria específica que estabelecerá fluxos, critérios e prazos para a elaboração e o envio de Relatórios de Gestão e outros instrumentos pertinentes a eventuais ajustes

estratégicos e sanitários.
§ 3o- Torna-se necessária a aprovação do Relatório Anual de Gestão pelo Conselho Municipal de Saúde, quando tratar-se de Município pactuado no âmbito do Plano Operativo do Estado que compõe.
Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

RELAÇÃO DE ESTADOS E MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE

UF Município Gestão do Serviço (estadual ou municipal) CNPJ Pendências no envio regular
RAG

Pendências na execução do recur-
so financeiro de Custeio

ACRE - Estadual 07.458.465/0001-30 X X
GOIÁS - Estadual 00.544.963/0001-56 X X

MINAS GERAIS - Estadual 03.133.408/0001-20 X X
PA R A Í B A - Estadual 03.609.595/0001-75 X X

PERNAMBUCO - Estadual 11 . 4 3 0 . 0 1 8 / 0 0 0 1 - 4 0 X X
RIO DE JANEIRO - Estadual 35.949.791/0001-85 X X

RONDÔNIA - Estadual 00.733.062/0001-02 X X
SÃO PAULO - Estadual 46.374.500/0162-79 X X
SÃO PAULO PARAGUACU PAULISTA Municipal 11 . 9 0 9 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 0 9 X X

ANEXO II

MODELO DE PLANEJAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS REPRESADOS
ORIENTAÇÕES GERAIS:

- as ações e metas referidas nesse documento constam nos documentos Mais Saúde: Direito de Todos, Pacto pela Saúde e no Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário. Os Estados podem acrescentar
ações que sejam de seu interesse e que tenham capacidade operacional para sua execução, desde que estejam contempladas nos documentos mencionados;

- o respaldo legal para uso dos recursos é a Lei Complementar no- 79/1994, a Portaria GM 204/2007 e a Portaria Interministerial 1.777/2003;
- a Lei 6259/1975 refere-se aos agravos de notificação compulsória;
- recomenda-se que os Estados consultem os órgãos de fiscalização locais, especialmente quanto ao entendimento sobre material de consumo, uma vez que não há definição a nível nacional e o conceito varia

de Estado para Estado;
- o prazo para envio do presente Plano de Trabalho à Área Técnica de Saúde no Sistema Penitenciário é de 60 dias a partir da data de publicação desta Portaria;
- se for viável, esse plano deve ser aprovado na CIB;
- todas as informações devem ter por base as unidades penitenciárias que tenham equipe(s) de saúde cadastrada(s);
- atividades, para esse Plano de Trabalho, compreendem: capacitação de profissionais que atuam no sistema penitenciário, aquisição de material de consumo/insumos, elaboração, publicação, distribuição de

material educativo/informativo, remuneração de profissionais (observadas as ressalvas da PT MS 204/2007), reformas/adequação de espaços físicos necessários ao desenvolvimento de ações em saúde;
- os parâmetros para os indicadores são as atividades desenvolvidas nos últimos 12 meses;
- a Secretaria de Estado de Saúde, com a participação da Secretaria de Justiça (ou assemelhado), tem a responsabilidade de consolidar e enviar os dados ao Ministério da Saúde.
EXEMPLO DE PREENCHIMENTO (não será necessário colocar a fórmula do indicador. Apenas os cálculos).

Ação Meta Atividades Recursos para as atividades Prazo (para atingir a meta) Observações
Controle do Ca do colo de útero Cobertura de 80% para o exame pre-

ventivo do Ca de colo do útero conf:
protocolo

Capacitação de 30 prof. enfermagem
Capacitação de 10 prof medicina

Aquisição de 500 kits para realização de coleta
Reforma da sala de atendimento médico

15.000,00
10.000,00
3.000,00
35.000,00

24 meses - a partir de setembro de 2010

1. Dados sobre o Estado:

UF: População Penitenciária custodiada nas UPs com EPENs cadastradas:
UPs cadastradas: Número de equipes: População Feminina: População Masculina: Crianças de 0 a 7 anos em companhia das mães:

2. Recursos Acumulados:

Valores Acumulados
R$

Período Rendimentos
R$

2.1 Localização dos Recursos Acumulados
( ) SES R$ ____________ ( ) SMS R$____________ ( ) SEJUS (ou assemelhados) R$____________ ( ) outros R$ __________(especificar)
OBS: Considerar os limites constantes na Lei Complementar no- 79/1994, a Portaria GM 204/2007 e a Portaria Interministerial 1.777/2003.
3. Metas
3.1 Metas do Pacto Pela Vida

Ação Meta Atividades Recursos Prazo de Execução Observações
Controle do Ca do colo de útero Cobertura de 80% para o exame preventivo do Ca de colo do útero conf: protocolo

Controle do Ca de mama Ampliar para 60% a cobertura de mamografia conf: protocolo
Eliminação da hanseníase Atingir menos de 1 caso/10 mil habitantes
Controle da Tuberculose Atingir, no mínimo, 85% de cura de casos novos de TB bacilífera
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3.2 Metas do Mais Saúde

Medida/Ação Meta Atividades Recursos Prazo de Execução Observações
Expandir o Cartão Nacional de Saúde Distribuir o Cartão Nacional de Saúde a x% da população privada de liberdade

3.3 Metas do Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário

Ação Meta Atividades Recursos Prazo de Execução Observações
Saúde Bucal Fazer 1ª consulta odontológica em x% das pessoas privadas de li-

berdade
Saúde da Mulher

- Assistência ao pré-natal
- Imunização das gestantes
- Assistência ao puerpério

DST/HIV/Aids/Hepatites
- Aconselhamento
- Oferta de exames
- Diagnóstico HIV
- Tratamento HIV
- Tratamento DST
- Distribuição de preservativos masculinos a pessoas privadas de liberdade e funcionários

Saúde Mental
Implantação de programa de atendimento psicossocial para prevenção e redução dos agravos psicossociais decorrentes do con-
finamento

40% de unidades prisionais com atendimento psicossocial no pri-
meiro ano

Hipertensão
- Cadastramento de 100% dos portadores de hipertensão arterial
- Tratamento dos casos de hipertensão diagnosticados

Diabetes
- Cadastramento de 100% dos portadores de diabetes mellitus
- Tratamento dos casos de diabetes mellitus diagnosticados

Imunização
- Preconizada pelo Ministério da Saúde
- para situações epidemiológicas específicas

Gestão
. Alimentação do SIAB

. Alimentação do SINAN
Relatório de gestão anual aprovado no CES ou CMS

PORTARIA No- 2.802, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

Publica a relação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, e das respectivas unidades básicas de saúde no Sistema Penitenciário e equipes, qualificadas ao Plano Nacional de Saúde no
Sistema Penitenciário.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias no- 1.712/GM/MS, de 18 de agosto de 2004, no- 1.073/GM/MS, de 2 de junho de 2005, no- 2.035/GM/MS, de 21 de outubro de 2005, no- 2.256/GM/MS, de 23 de novembro de 2005,

no- 130/GM/MS, de 21 de janeiro de 2008, no- 847/GM/MS, de 6 de maio de 2008, no- 1.935/GM/MS, de 17 de setembro de 2008, n° 1.660/GM/MS, de 19 de julho de 2011, n° 1.658/GM/MS, de 19 de julho de 2011,
n° 1.659/GM/MS, de 19 de julho de 2011, n° 1.755/GM/MS, de 28 de julho de 2011 e n° 1.847/GM/MS, de 2 de agosto de 2011, que qualifica os Estados e o DF a receberem o Incentivo para Atenção à Saúde no
Sistema Penitenciário, e consequente repasse de recursos, provenientes do Fundo Nacional de Saúde (MS), com a finalidade de transferência do incentivo para Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário ao Distrito
Federal e demais Estados qualificados;

Considerando a Portaria no- 240/GM/MS, de 28 de março de 2006, que publica os novos valores de custeio do Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário por unidade da federação;
Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria Interministerial no- 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003, que aprova o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, destinado a prover a atenção integral à saúde da população

prisional confinada em unidades masculinas e femininas, bem como nas psiquiátricas;
Considerando a Portaria no- 3.270/GM/MS, de 26 de outubro de 2010, que estabelece o elenco de medicamentos para o atendimento das pessoas presas vinculadas às Equipes de Saúde do Sistema Penitenciário

Brasileiro, cadastradas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) Serviço/Classificação 100, dos Estados qualificados para o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário; e
Considerando a Portaria no- 29, de 29 de janeiro de 2010, do Ministério da Justiça, que Suspende a transferência de recursos do Fundo Penitenciário Nacional ao Fundo Nacional de Saúde, correspondentes

ao Incentivo para Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário estabelecido pela Portaria Interministerial no- 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003, resolve:
Art. 1o- Publicar, conforme o Anexo a esta Portaria, a relação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, respectivas unidades básicas de saúde no sistema penitenciário e equipes, qualificadas ao Plano

Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário a receberem o incentivo financeiro de custeio para as ações e serviços de saúde.
Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

RELAÇÃO DOS ESTADOS, MUNICÍPIOS E DO DISTRITO FEDERAL, E DAS RESPECTIVAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO SISTEMA PENITENCIÁRIO E EQUIPES, QUALIFICADAS AO PLANO
NACIONAL DE SAÚDE NO SISTEMA PENITENCIÁRIO.

UF Município IBGE Unidade Penal Unidade de Saúde Código CNES Gestão do Serviço
(estadual ou munici-

pal)

CNPJ CNPJ da Mantenedora Valor do repasse
mensal

Valor do repasse
anual

Data de Ativação
da equipe

AC RIO BRANCO 120040 Unidade de Recuperação Social Dr. Francisco de
Oliveira Conde

UNID. DE REGIME FE-
CHADO N.02

2000466 Estadual - 04.034.526/0001-43 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 1 7 / 0 8 / 2 0 11

AC RIO BRANCO 120040 Unidade de Recuperação Social Dr. Francisco de
Oliveira Conde

UP - FOC 2000466 Estadual - 04.034.526/0001-43 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 23/04/2008

AL MACEIO 270430 Casa de Detenção de Maceió CASA DE DETENCAO
DE MACEIO

6250629 Estadual 12.200.226/0001-15 - R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 14/04/2009

AM TA B AT I N G A 130406 Unidade Prisional de Tabatinga SISTEMA PENITENCIA-
RIO

6798837 Municipal - 04.312.401/0009-95 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 0 1 / 0 7 / 2 0 11

AP M A C A PA 160030 Instituto de Administração Penitenciária do Estado
do Amapá

EPEN 001 6722679 Estadual

-

23.086.176/0001-03 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 0 1 / 0 3 / 2 0 11

BA ESPLANADA 291060 Presidio Adv. Ruy Penalva - Esplanada EQUIPE PENITENCIA-
RIA

3986969 Municipal

-

13.885.231/0001-71 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 01/08/2009

BA FEIRA DE SANTANA 291080 Conjunto Penal de Feira de Santana EPEN 01 6298141 Municipal

-

14.504.377/0001-92 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 24/07/2009

BA JEQUIE 291800 Conjunto Penal de Jequié CONJUNTO PENAL DE
JEQUIE

5891647 Municipal

-

13.937.131/0001-41 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 01/10/2007

BA LAURO DE FREITAS 291920 Conjunto Penal de Lauro de Freitas EPEN - LAURO DE
F R E I TA S

6428193 Municipal

-

14.504.377/0001-92 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 01/12/2006

BA PAULO AFONSO 292400 Presídio Regional de Paulo Afonso EPEN - PAULO AFONSO 6490700 Municipal

-

14.504.377/0001-92 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 05/10/2009

BA S A LVA D O R 292740 Centro de Observação Penal CENTRO DE OBSERVA-
CAO PENAL

3494209 Estadual

-

14.504.377/0001-92 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 10/04/2007

BA S A LVA D O R 292740 Colônia Lafayete Coutinho COLONIA LAFAYETE
COUTINHO

6138772 Estadual

-

14.504.377/0001-92 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 23/01/2008

BA S A LVA D O R 292740 Conjunto Penal Feminino CONJUNTO PENAL FE-
MININO

5590043 Estadual

-

14.504.377/0001-92 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 10/10/2007

BA S A LVA D O R 292740 Hospital de Custódia e Tratamento EQUIPE 01 5994268 Estadual

-

14.504.377/0001-92 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 10/09/2008

BA S A LVA D O R 292740 Penitenciária Lemos Brito EQUIPE 02 5346657 Estadual

-

14.504.377/0001-92 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 10/04/2007
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